
 
 

1/13 
 
 
 
 

ANO XIII  N° 2083 – Quarta – Feira 30 de Março de 2022 
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000021/22 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 7/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GENEROS 
ALIMENTICIOS TIPO: ESTOCAVEIS, FRUTAS, LEGUMES  VERDURAS 
E SIMILARES PARA O PREPARO DE MERENDA ESCOLAR OFEREIDA 
AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO REGULAR E 
ESPECIAL DE ARAL MOREIRA MS 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO pelo Pregoeiro em favor da seguinte Empresa: 
 
 C. GONCALVES. Apresentou o menor preço para os itens:  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 2958-C. GONCALVES 59 0,00 884.614,70 
 Total 59  884.614,70 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Augusto Olmedo de Mattos 
Pregoeiro 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 
Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  

 
PROCESSO Nº: 000021/22 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 7/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GENEROS 
ALIMENTICIOS TIPO: ESTOCAVEIS, FRUTAS, LEGUMES  VERDURAS 
E SIMILARES PARA O PREPARO DE MERENDA ESCOLAR OFEREIDA 
AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO REGULAR E 
ESPECIAL DE ARAL MOREIRA MS 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 C. GONCALVES. Apresentou o menor preço para os itens:  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 2958-C. GONCALVES 59 0,00 884.614,70 
 Total 59  884.614,70 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Alexandrino Arevalo Garcia 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000022/22 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 8/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NA CIDADE DE CAMPO GRANDE/MS, 
CONFORME MAIORES ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 
 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO pelo Pregoeiro em favor da seguinte Empresa: 
 
 
 POSTO EMANUELE LTDA. Apresentou o menor preço para os itens:  1, 2.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 2676-POSTO EMANUELE LTDA 2 0,00 339.995,00 
 Total 2  339.995,00 
 
 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Augusto Olmedo de Mattos 
Pregoeiro 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 

Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000022/22 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 8/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NA CIDADE DE CAMPO GRANDE/MS, 
CONFORME MAIORES ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERENCIA. 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 POSTO EMANUELE LTDA. Apresentou o menor preço para os itens:  1, 2.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 2676-POSTO EMANUELE LTDA 2 0,00 339.995,00 
 Total 2  339.995,00 
 
 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Alexandrino Arevalo Garcia 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
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A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000023/22 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 9/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DE PANIFICAÇÃO PARA 
ATENDER A MERENDA ESCOLAR OFERECIDA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO REGULAR E 
ESPECIAL DE ARAL  MOREIRA - MS 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO pelo Pregoeiro em favor da seguinte Empresa: 
 
 PADARIA E CONFEITARIA SABOR E SABORES EIRELI-ME. Apresentou o 
menor preço para os itens:  1, 2, 3, 4.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 174-PADARIA E CONFEITARIA SABOR E SABORES 
EIRELI-ME 

4 0,00 219.540,00 

 Total 4  219.540,00 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Augusto Olmedo de Mattos 
Pregoeiro 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 

Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000023/22 
 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 9/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DE PANIFICAÇÃO PARA 
ATENDER A MERENDA ESCOLAR OFERECIDA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO REGULAR E 
ESPECIAL DE ARAL  MOREIRA - MS 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 PADARIA E CONFEITARIA SABOR E SABORES EIRELI-ME. Apresentou o 
menor preço para os itens:  1, 2, 3, 4.   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos Itens 

 174-PADARIA E CONFEITARIA SABOR E SABORES 
EIRELI-ME 

4 0,00 219.540,00 

 Total 4  219.540,00 
 

Aral Moreira/MS, 30 de março de 2022 
______________________ 

Alexandrino Arevalo Garcia 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 25 – 2022 
 

“Estabelece medidas preventivas voltadas ao combate do Coronavírus (COVID-
19) no âmbito do Município de Aral Moreira, e disciplina o retorno ao trabalho 
presencial dos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao grupo de risco, 
ante a as alterações da Lei Federal 14.151, de 12 de maio de 2021.”. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal... 

Considerando os termos do Decreto Estadual Nº 
15.893, de 9 de março de 2022 que torna facultativo o uso de máscaras de 
proteção individual no território sul-mato-grossense; 

Considerando o cenário epidemiológico atual do 
Estado de Mato Grosso do Sul, constante de boletins epidemiológicos 
divulgados pela Secretaria de Estado de Saúde, disponíveis no sítio eletrônico 
www.saude.ms.gov.br/informacoes-covid-19;  

Considerando o esquema vacinal completo da 
população apta vacinável de 80,35% (oitenta vírgula trinta e cinco por cento), 
disponível no vacinometro do sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde, 
de 9 de março de 2022;  

Considerando a redução da média móvel de casos e 
a redução de óbitos nas últimas três semanas epidemiológicas;  

Considerando a diminuição da taxa de ocupação de 
leitos hospitalares no território Sul-Mato-Grossense e do Município de Aral 
Moreira; 

Considerando a alteração da Lei nº 14.151, de 12 de 
maio de 2021, que disciplinar o afastamento da servidora gestante, por meio de 
teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, nos termos 
em que especifica; 
 
Decreta: 
Art. 1º. O uso de máscara de proteção individual é facultativo em qualquer 
ambiente de circulação, aberto ou fechado, no Município de Aral Moreira; 
 
Art. 2º. Fica reiterada a obrigação de uso de máscaras de proteção individual 
para todos os PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do Município 
de Aral Moreira/MS, DURANTE HORÁRIO DE EXPEDIENTE, como medida de 
prevenção e proteção aos servidores e munícipes contra a COVID-19; 
Parágrafo único. Ficam orientadas as pessoas que não se vacinaram contra o 
COVID-19, idosos, imunossuprimidas, ou que apresente alguma comorbidades, 
a continuar o uso de máscara de proteção individual durante circulação em 
ambientes fechados, devido a estar mais suscetível a infecção pelo 
Coronavirus; 
 
Art. 3º. O Munícipe que apresentar sintomas gripais deverá se dirigir ao Centro 
de Atendimento ao Covid 19 localizado na Rua Orcírio Freire, n°  70, Centro, na 
entrada do centro de diagnóstico e especialidades, rua ao lado da entrada do 
Hospital e Maternidade Santa Luzia. Ao testar positivo em estabelecimentos 
Privados deverá comunicar imediatamente as autoridades sanitárias de saúde e 
promover o isolamento domiciliar.  
Parágrafo único. O munícipe que apresentar sintomas gripais 
obrigatoriamente deve fazer uso de máscara de proteção individual, a fim de 
evitar a disseminação do vírus. 
 
Art. 4º. Quanto ao comércio em geral deverão ser observados as seguintes 
determinações:  

I – Disposição de álcool 70% para as pessoas presentes no local;  
II – Higienização das superfícies de maior contato continuamente; 
 

Art. 5º. Na Rede Municipal de Educação fica reiterada a obrigação de uso de 
máscaras de proteção individual para todos os profissionais da educação, 
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 alunos e pessoas que forem autorizadas a adentrarem ao recinto escolar, 
durante horário escolar. 
 
Art. 6º. Fica determinado o retorno ao trabalho presencial dos servidores 
afastados por força da pandemia do coronavírus em trabalho home office ou 
teletrabalho, que já estejam vacinados contra a Covid-19. 
 
Art. 7º Somente poderão desempenhar em domicílio, em regime excepcional de 
teletrabalho, as funções determinadas pela chefia imediata, os servidores 
públicos pertencentes ao grupo de risco, após apresentação de laudo médico.  
 
§ 1º A servidora gestante deverá retornar à atividade presencial nas seguintes 
hipóteses:  

I - Após o encerramento do estado de emergência de saúde pública 
de importância nacional decorrente do coronavírus;  
II - Após sua vacinação, a partir do dia em que o Ministério da 
Saúde considerar completa a imunização; ou  
III - Por legítima opção individual, mediante o termo de 
responsabilidade.  

 
§ 2º Na hipótese do inciso III, do § 1º, deste artigo, a servidora gestante deverá 
assinar termo de responsabilidade e de livre consentimento para exercício do 
trabalho presencial, comprometendo-se a cumprir todas as medidas preventivas 
adotadas.  
§ 3º O retorno ao trabalho dos servidores pertencentes ao grupo de risco deverá 
ocorrer após 30 (trinta) dias da administração da segunda dose das vacinas 
aprovadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e 
disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, respeitada a data de vacinação de 
cada servidor. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 
Aral Moreira - MS, 22 de março de 2022. 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira – MS 

 
 

DECRETO Nº 26 – 2022 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NA LEI Nº 888 - 17/12/2021”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, nas Unidades 
Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), discriminados abaixo: 
 
02.06 – Fundo Municipal de Saúde 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0159.2034.0000 Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00 
10.301.0159.2034.0000 Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  19.000,00 
 
                                 

Art. 2º - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de Anulação 
de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 888/2021, art.7º, abaixo 
discriminadas:  
 
02.06 – Fundo Municipal de Saúde 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0159.2034.0000 Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado  -24.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   
Aral Moreira - MS, 23 de março de 2022. 
  

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira - MS 

DECRETO Nº 27 – 2022 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2022, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NA LEI Nº 888 - 17/12/2021”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, nas Unidades 
Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais), discriminados abaixo: 
 
02.07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
02.07.01 – GABINETE DO SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
12.122.0112.2014 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  17.000,00 
                                 
Art. 2º - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de Anulação 
de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 888/2021, art.7º, abaixo 
discriminadas:  
 
02.07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
02.07.01 – GABINETE DO SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
12.122.0112.2017 – Remuneração e Encargos Sociais 
3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado  -17.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   
Aral Moreira - MS, 23 de março de 2022. 
  
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira – MS 

 
 
 

DECRETO Nº 28 – 2022 
 
“DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO 
PARA ORDENADORES DE DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS 
CONTÁBEIS, DE LICITAÇÕES, DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E A 
MOVIMENTAR CONTAS BANCÁRIAS, ENTRE OUTROS”. 
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 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal... 
                CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar 
contas. 
                CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções 
nos órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos:  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica delegada a Ordenadora de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE de Aral Moreira-MS, Secretária Municipal de Saúde, Sra Adriana Veron 
Batista, a competência de emitir empenhos e ordens de pagamento, a 
homologar e adjudicar licitações: emitir balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis; encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar 
contas de convênios com o Estado ou União, com efeitos retroativos contados 
a partir de 05/janeiro/2022. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado a ordenadora de despesa Adriana Veron 
Batista, Secretária Municipal de Saúde, movimentar as contas bancárias por 
meios de cheques ou emissão de ordens bancárias. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   
Aral Moreira - MS, 24 de março de 2022. 
  

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira – MS 

 
P O R T A R I A N° 121 - 2022 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 60 (SESSENTA) DIAS DE ATESTADO MÉDICO 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ELIS REGINA DE OLIVEIRA 
MARQUES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Atestado  
Médico disponível na Secretaria de Administração e Departamento de Recursos 
Humanos, com efeitos contados a partir de 14/março/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 Aral Moreira - MS, 21 de março de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 122 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário ELIAS GONÇALVES DA SILVA, para 
exercer a função de FISCAL SANITÁRIO, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeitos contados a partir de 21/março/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

 Aral Moreira - MS, 28 de março de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

P O R T A R I A N° 123 - 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO á servidora GETRUDE 
CAROLINA BARROS VAREIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos e lotada na Secretaria Municipal de Educação, PELO PERÍODO DE 
01 (UM) ANO, conforme disposto no Art. 99, da Lei Municipal n° 335/90, com 
efeitos retroativos contados a partir de 14/março/2022.   
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

    Aral Moreira - 
MS, 28 de março de 2022. 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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